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Ata da 4ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Turismo, aos oito dias do mês de abril de 
dois mil e vinte e cinco, na Sede da Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente, avenida 09 
nº 395 – Centro às 9h, com a presença dos Conselheiros: Soraia Virgínia Vieira Bilotti, Edvaldo 
Duarte Bilotti, Fernando César Andreoli, Rodrigo Gemignani Rubio, Gabriel Ferrari Rebello, Keila 
Schmidt, Celso Nunes da Silva, Christina Moreira Melo Santos, Adriana Lúcia Nogueira, Paloma 
Siara da Silva, Lucinéia Cristina Modesto de Oliveira, Vanessa Savério do Vale, Gilson da Costa 
Gomes, Benedita Cypriano, Gilberto Aparecido da Silva Jrº, Maria Aparecida da Silva Camargo, 
Elisabete de Oliveira Silva. Justificadas as ausências por motivo de trabalho de: Eduardo Mancuso, 
estando representado pela suplente Adriana Lúcia Nogueira. A Presidente Christina Moreira Melo 
Santos, inicia com os cordiais cumprimentos e acolhida, com um momento de reflexão "COMTUR 
está aberto a um Novo Crescimento em 2025!". Ato continuo a Presidente solicita a dispensa da 
Leitura da Ata por ser de conhecimento de todos os presentes, a mesma é dispensada da leitura e 
aprovada por todos os conselheiros presentes. A Presidente Christina Moreira Melo Santos explana 
sobre sua reunião com a Prefeita Maria da graça Zucchi Moraes sobre o transporte para os 
Conselheiros voltarem a participar das reuniões bimestrais da RT Serra do Itaqueri, orientada pela 
Prefeita a Presidente ira solicitar a secretária executiva Adriana Lucia Nogueira que seja oficiado a 
secretaria do desenvolvimento social com antecedência, para a reserva da van e motorista para as 
próximas reuniões da RT Serra de Itaqueri. Dando continuidade a Reunião da Serra de Itaqueri que 
ocorreu no mês de março em São Carlos os assuntos de relevância é o controle do fogo com o 
auxílio do Consórcio das Prefeituras, implementação de regras para novos munícipios que pleiteiam 
entrar na Região Turística Serra do Itaqueri, mais que integrar é a conscientização do crescimento 
favorável e de acordo com o Plano Turístico na sua totalidade abre aspas “Todo objeto apresentado 
para o convênio DADETUR deve estar obrigatoriamente previsto no Plano Municipal de Turismo. 
Caso contrário, não poderá ser contemplado. Além disso é fundamental que o Projeto comprove 
fluxo turístico”. Entre os presentes houve sugestões voltadas para espaço livre para Feira do 
Produtor rural, artistas e artesões, com visibilidade e fácil acesso aos turistas, não necessariamente 
um único local, podendo ser espalhados nos principais pontos visitados do município. Unido a 
Secretaria da Cultura que agrega e atraí público através das Oficinas que preparam o 
desenvolvimento pessoal e profissional na arte e na área de audiovisual que além de atrair turistas 
contempla a arte tradicional e cultural local, na fala de Rodrigo Rubio há locais de visibilidade 
espalhadas no município para locação para set de filmagens que divulga o munícipio. 'Exposição da 
arte e da promoção cultural do município que se torna base para o turismo local da cidade. Há ideias 
de Projetos para criação de um Centro turístico de tradições culturais, temos o Broa que é um ponto 
bem visitados e poderá se tornar um centro de atividades culturais e trazer retorno positivo para o 
município. Em todas essas ideias é necessário analisar o enquadramento no Plano Municipal de 
Turismo. A pesquisa de demanda trouxe o reflexo da expectativa futura com base positiva do 
trabalho percorrido até os dias de hoje. A vereadora Elisabete de Oliveira Silva relatou a visita à 
Deputada Marcia Lia em São Paulo com a Pauta do Saneamento Básico, Casas da área da União e 
Ferrovia. Participou da abertura da Campanha da Fraternidade com o Tema: Fraternidade e Ecologia 
Integral, este tema vem de encontro com todas as cooperativas do Brasil e também de encontro com 
a Cooperei em nossa cidade. Ato continuo, com a Palavra a Presidente Christina explana sobre as 
trocas de algumas representatividades ociosas, tendo em vista a eleição para o Biênio 2025/2026. 
A Presidente informa algumas inversões de titular e suplentee que novos membros tomaram lugares 
em algumas titularidades e suplências. Aberta a Palavra, alguns titulares indicam nomes que já 
fizeram parte do COMTUR e após concordância por parte dos Conselheiros que se comprometeram 
em falar com os indicados e confirmarem com a Presidente para ser encaminhado a Prefeita Oficio 
solicitando publicação de novo decreto, sendo assim segue aprovada a nova formação para o Biênio 
2025/2026, sendo o que se segue: Presidente: Christina Moreira Melo Santos Secretária 

Executiva: Adriana Lucia Nogueira, Secretário adjunto: Vagner César Santos, Representantes 

do Turismo: Titular: Soraia Virginia Vieira Bilotti e Suplente: Maria Aparecida da Silva Camargo, 
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Representantes do Meio Ambiente: Titular: Edvaldo Duarte Bilotti e Suplente: Fernando Cesar 
Andreoli, Representantes da Cultura: Titular: Rodrigo Gemignani Rubio e Suplente: Sandra Apª 
Almeida Erbetta, Representantes da Educação: Titular: Marlene Macedo e Suplente: Davi Ferrari 
Baldissera, Representantes da Câmara Municipal: Titular: Gabriel Ferrari Rebello e Suplente: 
Keila Schmidt, Representantes de Meios de Hospedagem: Titular: Vanessa Savério do Vale e 
Suplente: Celso Nunes da Silva, Representantes de Bares e restaurantes: Titular: Fábio Ricardo 
Robin e Suplente: Elisangela Moreira da Silva, Representantes das Agências de Turismo: Titular: 
Trans Assunção Ltda e Suplente: Vagner Cesar Santos, Representantes de Proprietários Rurais: 

Titular: Elisa Antônia Ferreira e Suplente: Ângela de Oliveira Leite, Representantes dos Artesãos: 

Titular: Lucinéia Cristina Modesto de Oliveira e Suplente: Donizetti Rodrigues de Souza, 
Representantes do Ciclismo: Titular: Paloma Siara da Silva e Suplente: José Luis Aguirre, 
Representantes de Comércios e Serviços: Titular: Christina Moreira Melo Santos e Suplente: 
Maria Inês Rosa Ferreira, Representantes dos estudantes ou Profissionais de turismo: Titular: 
Adriana Lucia Nogueira e Suplente: Eduardo Mancuso, Representantes da ONG - Instituto de 

Estudos em Educação, Saúde e Conservação (IEESC): Titular: Ubelino Apº da Silva e Suplente: 
Mari Leila Bacciotti, Representantes da Imprensa: Titular: Gilson da Costa Gomes e Suplente: 
Vanessa Fernandes de Jesus e Representantes da Associação de Proprietários de Imóveis do 

Broa: Titular: Eduardo Dória e Suplente: Adimilson da Silva. Oficia-se o Executivo solicitando a 
publicação de Decreto com a nova formação do COMTUR para o Biênio de 2025/2026. Palavra 

aberta: O Secretário Municipal de Turismo e Meio Ambiente, ressalta a importância do Conselho 
ter a indicação de dois projetos para o Convênio DADETUR, o projeto deve ser retirado do Plano 
Municipal de Turismo para que seja enviado aos engenheiros da Prefeitura para dar andamento e 
quando solicitado a documentação pelo DADETUR esses projetos estejam prontos para envio. Com 
a palavra o Conselheiro Rodrigo Rubio complementa a fala de abertura da Presidente Christina 
dizendo: "Quando a mentalidade dos conselheiros mudar o COMTUR muda." os Conselheiros 
se pronunciam a respeito da pauta discutida para as providências de praxe e encerra-se a presente 
sessão convocando os Conselheiros para próxima reunião a realizar-se na Casa dos Conselhos, sito 
avenida 03 – Centro as 19h do dia 06 de maio de 2025. Não havendo mais nada a tratar, vai a 
presente Ata lida e achada conforme, cientificada pelos membros presentes, e aos demais. Eu (ad 
hoc)_______________Adriana Lúcia Nogueira – Conselheira, tendo redigido em duas vias de igual 
teor, subscrevo a presente na forma da lei. Sendo a lista de presença dos acima descritos,  
segue ratificada e anexa. 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Christina Moreira Melo Santos 

                          Presidente do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR 
                                 Biênio 2025/2026 
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Ata da 2ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do Município 

de Itirapina de 2025 

 

Às 19 horas e 10 minutos do dia 30 de abril de 2025, à Rua 2, n. º 179, Centro, Itirapina, no 
prédio da Casa da Agricultura reuniram-se os seguintes conselheiros: Fernando César Andreoli e 
Edvaldo Duarte Bilotti da Prefeitura Municipal, Josiane Madalena Buchere e Wagner Sanches 
Lemos dos produtores rurais e Airton Coutro Botas dos trabalhadores rurais, além dos ouvintes: 
Adauto Caitano de Morais, Benedita Cypriano, Bruno Pimenta, Antônio Teixeira Junior (Defesa 
Civil), subtenente Anderson Rico (Corpo de Bombeiros), Claudionor de Oliveira e Edmilson Alves 
Pereira. 

Dando início aos trabalhos, Fernando deu as boas-vindas aos participantes pela primeira vez 
e começou os informes dos eventos que ocorreram desde a última reunião em janeiro: 

Plano Municipal de Desenvolvimento Rural: o plano foi aprovado na última reunião e 
publicado como Decreto Municipal – Decreto nº 4.273 de 10/02/2025. Entre as atividades previstas 
no plano, a prefeitura pretende contratar um engenheiro Agrônomo ainda este ano. 

Plano Municipal de Saneamento Rural: A prefeitura, por meio dos recursos do Fehidro, 
contratou uma empresa para fazer o plano e realizou a primeira reunião de apresentação. O plano 
prevê ações na área rural para as 4 dimensões do saneamento: água, esgoto, drenagem e resíduos 
sólidos. A previsão é que o trabalho seja concluído até fevereiro de 2026. 

Selo Agrícola: o programa foi escrito pelo Meio Ambiente e aprovado no legislativo – Lei 
Municipal nº 3.216 de 11/03/2025. O objetivo é estimular os produtores municipais a realizarem 
boas práticas agrícolas. 

Formulário sobre a pesquisa dos javalis: Atendendo uma das tarefas do Programa Município 
Agro, está disponível um formulário a respeito da percepção sobre javalis no município, 
interessados em preencher podem acessar pelo link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeSPoYFa0KQ0FBBFClOeEsUGO1IUObIZzLpF0FIE
Kwcz4mkzA/viewform?usp=header 

Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE: está aberto edital para a participação 
da agricultura familiar de Itirapina, inscrições até 15/05. Foi divulgado na rede social do Meio 
Ambiente e impressa uma cópia do edital na Casa da Agricultura para consulta dos produtores. 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar: em atendimento ao Programa Município Agro 
está sendo criado um novo conselho municipal, que visa apoiar a produção local de alimentos. Os 
interessados em ser membros podem procurar a pasta de Meio Ambiente. 

Cartilha sobre rastreabilidade: A pasta de Meio Ambiente produziu uma cartilha sobre 
Rastreabilidade, incluindo modelos de planilhas para preenchimento. Os produtores interessados 
podem retirar cópias na Casa da Agricultura. 

Programa Melhor Caminho: Em 2022, a prefeitura assinou um convênio com o Estado para 
a recuperação de 4 trechos das estradas rurais municipais. Recentemente, os membros do estado 
vieram fazer o reconhecimento dos trechos, toda a documentação pertinente da prefeitura foi 
encaminhada e a previsão é que as obras comecem em breve. 

Programa Rotas Rurais: A pasta de Meio Ambiente em parceria com a Defesa Civil 
semanalmente está visitando as propriedades e atualizando os endereços digitais rurais – EDR. A 
relação dos dados de todas as propriedades municipais foi enviada para Polícia Militar, Defesa Civil 
e para as secretarias da Saúde e de Desenvolvimento Social, a proposta é enviar a relação 
anualmente conforme a atualização dos EDR. 
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Programa Município Agro: Fernando participou do treinamento dos interlocutores do 
programa em Leme-SP, juntamente com a equipe de técnicos da CATI. Foi apresentada a proposta 
de cada município escrever um projeto de desenvolvimento da agricultura, envolvendo no mínimo 5 
produtores. Os interessados em participar podem procurar a Casa da Agricultura. 

Terminado os informes, Fernando passou a palavra para o subtenente Anderson Rico do 
Corpo de Bombeiros de Brotas, para ministrar a palestra sobre prevenção de incêndios. 
 O subtenente Rico iniciou a apresentação informando que esta é a primeira vez em que foi 
chamado para ministrar essa palestra especificamente para produtores de Itirapina. Foi abordado a 
importância da participação dos proprietários nas ações de prevenção e combate aos incêndios. 
 Foi explanado sobre os fatores que começam os incêndios, o organograma de atendimento 
das ocorrências, a importância dos aceiros, do treinamento dos brigadistas e da organização 
necessária para a rápida resposta. 
 O coordenador da Defesa Civil, Antônio Teixeira Junior, trouxe uma bomba costal de 
exemplo entre os equipamentos, que foi instruído a forma correta de utilização. Também foi 
apresentado o abafador do tipo vassoura de bruxa, outra ferramenta de fácil confecção que pode ser 
fornecida para os proprietários rurais. 
 Durante a palestra, foram lembrados os eventos que ocorreram em Itirapina e sobre as ações 
realizadas.  
 Concluída a palestra, o conselho agradeceu a presença do subtenente Rico pelos importantes 
esclarecimentos. 

 
Itirapina, 30 de abril de 2025 
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_________________________________________ 
 

Josiane Madalena Buchere 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Rural de Itirapina 

 

 

_________________________________________ 

Fernando César Andreoli 

Secretário Executivo do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural  

 

Fernando 

César Andreoli

Assinado de forma digital por 

Fernando César Andreoli 
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